
84  diário oficial Nº 35.156 Quinta-feira, 20 DE OUTUBRO DE 2022

GEorGE aUGUSTo dE aGUiar SoUZa 5895989 02 (SET) 10 e 11/09/2022
lEoNardo caBral JaciNTo 5890175 03 (SET) 03, 04 e 07/09/2022

lUiS MarcElo MacEdo dE SoUZa 5938970 02 (aGo) 27 e 28/08/2022
Nara dE cErQUEira PErEira 5895973 02 (SET) 03 e 04/09/2022

rilKEr MiKElSoN dE oliVEira ViaNa 5895993 02 (SET) 17 e 18/09/2022

MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 866114

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 645/22/GGP/dPG, de 19 de oUtUBro de 2022.
considerando o PaE 2022/ 1344489, de 19 de outubro de 2022. rESolVE: 
conceder licenças prêmios regulamentares aos: dEfENSorES PÚBlicoS: 
adoNai oliVEira BraSil BaTiSTa fariaS, id funcional: 57198591/ 2, 
P.a: 14/17, 16/11/2022 a 15/12/2022, 30 dias; carMEN EliZaBETH ara-
Gao addario HaBEr, id funcional: 3084841/ 1, P.a: 10/13, 17/11/2022 
a 16/12/2022, 30 dias; GiSElE ViEira BraSil BaTiSTa, id funcional: 
5895969/ 1, P.a: 14/17, 16/11/2022 a 15/12/2022, 30 dias; lUciaNa 
SoUZa doS aNJoS, id funcional: 57234663/ 1, P.a: 14/17, 21/11/2022 a 
20/12/2022, 30 dias, MarcoS aNToNio BarroSo cErQUEira, id funcio-
nal: 5234719/ 2, P.a: 01/04, 16/11/2022 a 15/12/2022, 30 dias; MarUcia 
coNdE MaUES liNS, id funcional: 57190952/ 1, P.a: 13/16, 17/11/2022 
a 16/12/2022, 30 dias; MaTUZalEM carNEiro BErNardo, id funcional: 
57234672/ 1, P.a: 14/17, 21/11/2022 a 20/12/2022, 30 dias. SErVido-
rES PÚBlicoS: Maria iVoNE fariaS aBdoN, id funcional: 57202186/ 1, 
P.a: 14/17, 16/11/2022 a 15/12/2022, 30 dias; WElliNGToN raiMUNdo 
TaVarES da SilVa, id funcional: 54190627/ 2, P.a: 11/14, 01/11/2022 a 
30/11/2022, 30 dias. dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 866139

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 001/2022/daF/dPe, de 18/10/2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo fiNaNcEiro da dEfENSoria PÚBlica do 
ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio do art. 13, ii, da PorTaria Nº 60/2022/GaB/dPG de 06/10/2022, 
publicada no ioEPa do dia 17/10/2022, rESolVE:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) rYaN TriNdadE dE carVa-
lHo, id.  funcional nº 5957439, para atuar como fiScal do contrato Nº 
038/2020 (Processo nº 2020/1012709),
celebrado entre a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará e a EMPrE-
Sa BraSilEira dE corrEioS E TElÉGrafoS (cNPJ 34.028.316/0018-
51), cujo objeto é a prestação de serviços de SEdEX e Pac (contrato 
9912514451) à defensoria Pública do Estado do Pará.
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
Vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de 
administração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação, 
pasta contendo cópias do Edital de licitação e de todos os seus anexos e 
do contrato com sua respectiva publicação e,
oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º Na ausência do (a) fiscal titular fica designado (a) como suplente 
o (a) servidor (a) lUiZ carloS MorEira fariaS JUNior, id.  funcional 
nº 57227037.
art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a contar de 01 de junho de 2022.
laUro SPiNElli
dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro

Protocolo: 865868

Portaria Nº 002/2022/daF/dPe, de 18/10/2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo fiNaNcEiro da dEfENSoria PÚBlica do 
ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio do art. 13, ii, da PorTaria Nº 60/2022/GaB/dPG de 06/10/2022, 
publicada no ioEPa do dia 17/10/2022, rESolVE:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) BENJaMiN MaGNo dE al-
MEida E SilVa, id.  funcional nº 5559031, para atuar como fiScal do 
contrato Nº 055/2021 (Processo nº 2021/389510), celebrado entre a 
dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará e MicroSENS S.a. (cNPJ 
78.126.950.0003-16), cujo objeto é a aquisição de equipamentos de infor-
mática (100 tabletes).
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
Vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de 
administração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação, 
pasta contendo cópias do Edital de licitação e de todos os seus anexos 
e do contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 
aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fis-
calizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
art. 5º Esta Portaria entrará em vigor a contar de 13 de setembro 2022.
laUro SPiNElli
dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro

Protocolo: 865866

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de reaBertUra de LicitaÇÃo
Modalidade: PrEGÃo ElETrÔNico, JUlGaMENTo: MENor PrEÇo Por 
loTE (iTEM).
Número: 027/2022-dPE/Pa
Processo nº: 2022/816061-dPE/Pa.
objeto: o objeto da presente licitação é contratação de empresas espe-
cializadas na prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e corretiva 
de Sistemas de refrigeração da defensoria Pública do Estado do Pará, com 
substituição de peças, componentes, módulos (inclusive externo e inter-
no), acessórios e insumos, loTES 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, em atendi-
mento das necessidades da dP/Pa, conforme condições e exigências cons-
tantes no Edital e seus anexos. Entrega do Edital: www.gov.br/compras ou 
www.compraspara.pa.gov.br ou ainda na Defensoria Pública do Estado do 
Pará sito a rua Padre Prudêncio nº. 154, 2º andar - clcc, campina, Be-
lém – Pará, isento de qualquer taxa, mediante a gravação em mídia digital, 
fornecida pela empresa interessada ou por meio de solicitação via e-mail: 
licitacao@defensoria.pa.def.br.
Edital a partir de: 20/10/2022. Local de Abertura: www.gov.br/compras. 
data da abertura: 08/11/2022 Hora da abertura: 10h00min (Horário de 
Brasília). responsável pelo certame: Eduardo Tathuhiro Nakata.
 ordenadora: Mônica Palheta furtado Belém dias - defensora Pública Geral 
do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 866282

.

.

diÁria
.

Portaria 1995/2022- da,19/10/2022. conceder 3 + 1\2, diária(s) ao 
Servidor daNilo HENriQUE MarTiNS, matrícula 57176622, cargo coor-
dENador NÚclEo dE iNforMáTica, objetivo ParTiciPar da fEira E 
coNGrESSo Para o MErcado JUrÍdico da aMÉrica laTiNa. funda-
mento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocar-se 
de BElÉM a SÃo PaUlo, período 18/10/2022 a 21/10/2022. 
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 866233


